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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

Ata 13/21

Aos 12 dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, reuniu-se, por videoconferência, o
colegiado do Programa de Pós-Graduação em Veterinária, estando presentes a profª. Bruna da Rosa Curcio
(coordenadora), o prof. Fábio Raphael Pascoti Bruhn (coordenador adjunto), a profª. Marlete Brum Cleff
(membro suplente representante do Departamento de Clínicas Veterinária), a profª. Cristina Gevehr
Fernandes (membro titular representante do Departamento de Patologia Animal), a profª. Silvia de
Oliveira Hübner (membro titular representante do Departamento de Veterinária Preventiva), o prof.
Antonio Sergio Varela Junior (membro titular representante externo) e a aluna Nadálin Yandra Botton
(representante discente titular). Como primeiro assunto, foi tratado sobre a composição do colegiado e
a participação do coordenador adjunto, Prof. Fábio Bruhn, nas reuniões. Desta forma, durante a reunião,
foi consultado o regimento do PPGV e da PRPPGI e constatado que nos dois documentos não fica
explícito o direito ao voto da figura do coordenador adjunto. Assim, após análise da situação, foi votado
entre os presentes, e, por unanimidade, deliberado que o coordenador adjunto participará como ouvinte das
reuniões do colegiado, sem direito a voto, sendo a única exceção o voto de qualidade, no caso de substituir
a coordenadora. Essa deliberação deverá originar uma nova instrução normativa do PPGV, a fim de
regulamentar a situação. Durante a discussão sobre a representação, também foi solicitada a escolha de um
novo membro para representar o Departamento de Clínicas Veterinária, no caso de ausência da Profª.
Marlete, uma vez que a outra representante do departamento, profª. Bruna, foi eleita coordenadora. Assim,
será realizada uma consulta à PRPPGI quanto à possibilidade de realização de uma nova eleição e, em
caso afirmativo, na próxima reunião, a profª. Marlete trará a indicação do departamento quanto ao nome
do novo representante. Como segundo assunto, foi aprovada a ata 12/21, a qual foi enviada previamente
para análise dos membros do colegiado. Como terceiro assunto, foi tratado sobre o aproveitamento de
créditos do aluno Bruno Cabral Chagas, sendo aceito o aproveitamento de 18 créditos nas disciplinas de
Metodologia da Pesquisa em Parasitologia (3 créditos), Fundamentos em Clínica de Pequenos Animais (4
créditos), Animais de Laboratório (3 créditos), Rotina em Clínica Médica de Pequenos Animais (3
créditos), Ensaios Biológicos de Produtos Naturais, Sintéticos e Semi-sintéticos (4 créditos) e Seminário
em Enfermidades de Pequenos Aanimais (1 crédito). Como quarto assunto, foi homologada a banca do
exame de qualificação da aluna Mariana Andrade Mousquer e também da aluna Edenara Anastácio da
Silva, a qual trocou a banca e o horário, pois dois membros não iriam poder participar.
Como quinto assunto, foi tratado sobre o Prêmio Capes de Tese 2021, para as defesas realizadas no ano de
2020, sendo informado que, após análise da comissão, foi selecionada e inscrita, com o consentimento da
autora, a tese da egressa Rosimeri Zamboni. Como sexto assunto, foi referendada a aprovação da
candidata Laura Valadão Vieira na primeira etapa da seleção, referente ao projeto aprovado pelo prof.
Marcio no CNPq, para ingresso no doutorado do PPGV no segundo semestre de 2021. O colegiado
também homologou o resultado final do referido processo, com a aprovação da candidata Laura Valadão
Vieira, a qual atingiu a nota mínima necessária em todas as etapas do processo. A matrícula da aluna será
realizada posteriormente, após a liberação da bolsa pelo CNPq. Como sétimo assunto, foi tratado sobre a
organização do processo seletivo de alunos regulares para ingresso no segundo semestre de 2021, sendo
analisadas e aprovadas as solicitações de vagas dos orientadores. Também foi aprovado o edital de seleção,
faltando apenas inserir o cronograma do processo e detalhar melhor os prazos para os recursos, de forma a
ficar o mais claro possível no edital, e confirmar com a PRPPGI a forma de cálculo do número de vagas
das ações afirmativas para os candidatos travestis e transexuais. Ainda com relação ao processo seletivo,
foi apresentado o documento da PRPPGI informando sobre a possibilidade de realização da matrícula
provisória no mestrado, no ingresso do segundo semestre, para os alunos que concluirão a graduação entre
os meses de agosto de 2021 e março de 2022. Também foi comentado que estes alunos não poderão
receber bolsa enquanto estiverem com a matrícula provisória e terão até o mês de março de 2022 para
confirmarem a matrícula, mediante a apresentação do diploma da graduação, para não perderem o direito à
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vaga no mestrado. Como oitavo assunto, foi apresentada a dúvida de um aluno da área de Patologia e
Reprodução Animal sobre a junção das duas áreas, Patologia e Reprodução, em uma única área quando da
elaboração do novo Regimento do PPGV, uma vez que seu título sairá com este nome, mas ele terá apenas
a formação na área de patologia, não tendo como desenvolver atividades na área de reprodução, mesmo
que sua titulação no diploma (Mestre em Patologia e Reprodução Animal) dê a entender essa qualificação.
Nesse sentido, após análise do questionamento, foi definido que a área não será alterada e seguirá a
deliberação já discutida e aprovada pelo colegiado quando da elaboração do regimento.
Como nono assunto, foi apresentada a consulta do prof. Rodrigo Casquero, sobre a criação da disciplina
de “Diagnóstico Molecular Veterinário”, sendo que após análise da proposta, o colegiado foi a favor da
criação da disciplina e ficará no aguardo do encaminhamento formal da proposta e demais documentos
necessários a fim de dar o devido andamento no processo de criação e aprovação da disciplina.
Como décimo assunto, foi tratado sobre os alunos da OEA aprovados no processo de seleção e os
próximos passos para a efetivação do seu ingresso no Programa, sendo definido que a coordenadora
entrará em contato com a CRInter a fim de verificar os prazos e demais andamentos necessários. Nada
mais havendo a tratar, a coordenadora deu por encerrada a reunião às quinze horas e trinta minutos. A
presente ata foi lavrada pela secretária do Programa de Pós-Graduação em Veterinária e, após lida e
aprovada, será assinada pelos membros do colegiado participantes.
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